
A quarentena, durante a 
pandemia de COVID-19, 
aumentou os casos de 

violência contra a mulher
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XX

Caracterizada como qualquer conduta que con-
figure retenção, subtração, destruição parcial ou 
total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 
documentos pessoais, bens, valores e direitos ou 
recursos econômicos, incluindo os destinados a 
satisfazer suas necessidades.

Não ignore os sinaisNão ignore os sinais
Violência Patrimonial

das mulheres apresentaram transtorno 
de estresse pós-traumático (TEPT);

apresentaram transtorno de ansiedade, 
em evidência que indica a necessidade de 
acompanhamento periódico, bem como 
a permanência dos efeitos da violência 
em permanência no tempo.

tinham transtorno depressivo;

A violência doméstica pode durar anos, 
além de poder resultar em feminicídio, 
é capaz de gerar danos psicológicos e 
físicos irreparáveis.

ALER
TA! 51%

LI�UE 180LI�UE 180

30%

29,2%

76%
89%

94%

300%
Aumento de

de casos 
no Acre

Alta de

Crescimento de

de pedidos de

prisões em SP

são vítimas de violência no Brasil,
aumento de 22,04% em relação a 2022

no RN 
cresceram

em 2023

Ameaça: 2.808
Lesão corporal: 1.805
Injúria: 1.157
Descumprimento de 
medida protetiva: 618
Estupro: 99
Tentativa de feminicídio: 21

A cada 24h, 8 mulheres

medidas protetivas

de urgência

AO VER O          NA
MÃO DE ALGUÉM,
NÃO IGNORE!


